
 

 

 
  

 

EDITAL 
Para os devidos efeitos, torna-se público que se irá proceder à correção de densidades de javali, na Área de Refúgio de Caça de 
Ervedosa e outros, através do processo de montaria, conforme previsto nos artigos 54.º, 113.º, 115.º e 121.º do Decreto-Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua atual redação, transferindo o Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas 
competência do ato para a Junta de Freguesia de Ervedosa. 

 

Processo  

 
Data 

Localização da Mancha Local e data 

limite das 

Local e 

data do 
Taxas por caçador 

Entidade 

organizadora 
Lugar Freguesia Concelho Inscrições Sorteio 

Residentes no concelho 

de Pinhel 

Não residentes no 

concelho de Pinhel 

Montaria 23/12/2018 Ervedosa Ervedosa Pinhel 

JF de 

Ervedosa 

12/12/2018 

JF de 

Ervedosa 

18/12/2018 

45,00 € 65,00 € 

Junta de Freguesia 

de Ervedosa 

 
Telem: 968 195 210 

 
Observações: 
1 – As percentagens por tipo de caçadores são as seguintes: Residentes no concelho de Pinhel – 50%; Não residentes no concelho de Pinhel – 50%, podendo 
as vagas disponíveis em cada categoria ser ocupadas por caçadores de outras categorias, no dia da montaria. 
2 – As inscrições deverão ser enviadas em bilhete-postal, ou sob outra forma indicada pela entidade organizadora, com o nome, morada, n.º de telefone, n.º da 
carta de caçador e validade; n.º de bilhete de identidade e licença de uso e porte de armas; 
3 – Serão autorizadas no máximo 80 armas; 
4 – No dia da montaria serão realizadas inscrições de caçadores, até às 10.00horas, e de acordo com a disponibilidade das portas. 

 

O Diretor do Departamento de Conservação da Natureza e Florestas do Centro 

 

(Viriato Garcez) 

05/12/2018 


